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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 100 - Educação Pré-Escolar
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Código Duração
474 7849007573 MARIA ARMINDA ARAÚJO CARDOSO OLIVEIRA 152420 AGRUPAMENTO DE ESOLAS DIOGO DE MACEDO, OLIVAL, VILA

NOVA DE GAIA
C TEMPORÁRIO

517 1022090151 ANITA MARQUES PINTO SEIXAS 151350 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FIÃES, SANTA MARIA DA FEIRA C TEMPORÁRIO
611 2163650944 ALEXANDRA PAULA RODRIGUES ROCHA AMORIM 152894 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DAS MARINHAS, ESPOSENDE C TEMPORÁRIO
726 7853191251 ANA CLÁUDIA CARDOSO BRITO NUNES 150848 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO MINDELO, VILA DO CONDE C TEMPORÁRIO
876 6983785096 CLAUDIA ALEXANDRA JORGE REIS 160672 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PORTO DE MÓS C TEMPORÁRIO
942 9402276955 ANDREA MENDES DE ARAÚJO 160313 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. CORREIA ALEXANDRE,

CARANGUEJEIRA, LEIRIA
C TEMPORÁRIO

1012 5554564526 LIANA PEREIRA PAIS 160362 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VIEIRA DE LEIRIA, MARINHA
GRANDE

C TEMPORÁRIO

1119 5049205670 ISABEL MARIA COSTA LEGRANT SARAIVA 172078 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA IRIA DE AZÓIA, LOURES C TEMPORÁRIO
1123 8250974557 ANDREIA PATRÍCIA PROFETA MERENDAS 172029 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE LOURES C TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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